
 
 

 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 8.482 - DF (2002/0075633-8)
 

RELATOR : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
IMPETRANTE : ANDRÉ PÖLKING 
ADVOGADO : MIGUEL ANTÔNIO JUCHEM 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO 
LITIS. PAS : CLÁUDIO PINTO CORRÊA 
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DE AZEREDO LEMOS E OUTRO

EMENTA

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PODER 
JUDICIÁRIO. AFERIÇÃO DE PARÂMETROS DE LEGALIDADE. POSSIBILIDADE. 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE FISCAL FEDERAL 
AGROPECUÁRIO. EDITAL 1/2001. CRITÉRIO REGIONALIZADO. PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO PERCENTUAL DE VAGAS EM CADA TURMA DE 
CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO. ART. 37, VIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. ART. 5º, § 2º, DA LEI 8.112/90. ART. 37, § 2º, DO DECRETO 3.298/99. 
ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. SEGURANÇA DENEGADA.
1. É possível a impetração de mandado de segurança para aferir parâmetros de legalidade da 
Administração na aplicação das normas constitucionais, legais e do edital em concurso público. 
Hipótese em que não se aprecia aspectos relacionados à conveniência e oportunidade do ato 
administrativo. Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada.
2. A Constituição Federal, em seu art. 37, inc. VIII, assegura reserva de percentual de vagas aos 
candidatos portadores de deficiência para provimento de cargo ou emprego público. Nos termos 
do art. 5º, § 2º, Lei 8.112/90, o percentual máximo a ser observado é de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas no certame.
3. No Concurso Público para Provimento de Vagas no Cargo de Fiscal Federal Agropecuário, 
regido pelo Edital 1/2001-MA, de 14/10/2001, foi reservado o percentual de 5% (cinco por cento) 
por especialidade/área aos portadores de deficiência e prevista a convocação dos candidatos 
aprovados na primeira etapa em 2 (duas) turmas para participação do Curso de Formação 
(segunda etapa).
4. Ante a peculiaridade desse certame, realizado de forma regionalizada e com a formação de 2 
(duas) turmas distintas para a segunda etapa, mostra-se razoável a interpretação conferida pela 
Administração às regras do edital, ao determinar a observância do referido percentual em cada 
turma, separadamente. 
5. Hipótese em que o impetrante, que concorreu às vagas destinadas aos não-deficientes, embora 
tenha participado do Curso de Formação por força de liminar concedida nos autos do MS 
8.205/DF, deixou de ser nomeado porque convocados 3 (três) candidatos portadores de 
deficiência na segunda turma, considerando que o cálculo do percentual gerou a fração de 2,2 
(dois vírgula dois) e, por força do Decreto 3.298/99, deve ser observado, nesses casos, o número 
inteiro subseqüente.
6. Os portadores de deficiência figuram em lista própria de classificação em concurso público. 
Por conseguinte, não obstante possam atingir média inferior aos demais candidatos, e ainda 
serem convocados e nomeados, essa circunstância não demonstra, por si só, preterição. 
Precedente.
7. Segurança denegada.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
denegar a segurança, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Nilson Naves, Felix Fischer, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo 
Medina e Hélio Quaglia Barbosa.

Brasília (DF), 10 de agosto de 2005 (Data do Julgamento).

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA 
Relator
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 8.482 - DF (2002/0075633-8)
 

RELATÓRIO

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA: 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANDRÉ PÖLKING em desfavor do 

MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA e ABASTECIMENTO, em que 

busca a anulação dos atos de: a) convocação de candidatos para o curso de formação do concurso 

público para provimento no cargo de Fiscal Federal Agropecuário (segunda etapa); b) homologação dos 

resultados do certame; e c) nomeação do candidato portador de deficiência Cláudio Pinto Corrêa para 

ocupar referido cargo na cidade de Jaguarão/RS.

O impetrante narra que foi aprovado, em segundo lugar, no concurso em referência, na 

especialidade Engenheiro Agrônomo, área de Vigilância Agropecuária, para o Município de 

Jaguarão-RS, e que, para todo País, foram previstas 54 (cinqüenta e quatro) vagas, sendo 5% (cinco 

por cento) destinadas aos portadores de deficiência, conforme item 4.1 do Edital do certame, o que 

representaria 3 (três) vagas. 

Relata que, no entanto, foram convocados 4 (quatro) candidatos portadores de 

deficiência para o Curso de Formação, da seguinte forma: a) primeira turma, 11 (onze candidatos), 

sendo 1 (um) portador de deficiência; b) segunda turma, os 43 (quarenta e três) remanescentes, sendo 

3 (três) portadores de deficiência.

Argumenta que extrapola o limite fixado pelo edital do concurso a convocação do 4º 

(quarto) colocado da relação dos portadores de deficiência, o litisconsorte CLÁUDIO PINTO 

CORRÊA, que obteve nota inferior ao impetrante, para preencher a segunda vaga prevista para o 

Município de Jaguarão/RS.  Sustenta que, em virtude dessa preterição, impetrou o Mandado de 

Segurança 8.205/DF, também distribuído a este Relator, no qual obteve liminar que lhe garantiu 

participação na segunda etapa do certame. Defende que a autoridade impetrada, ciente de que estava 

sub judice a vaga em discussão, não deveria ter homologado o resultado e nomeado o candidato em 

referência.

O Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento prestou informações. 

Defende, em preliminar, ser incabível o mandado de segurança em razão da impossibilidade jurídica do 

pedido por entender, em síntese, que inexiste ato coator, porquanto a Administração teria agido "em 

conformidade com os preceitos legais pátrios, não causando, assim, lesão a qualquer direito do 

impetrante" (fl. 213). 

Argumenta, quanto ao mérito, que, prevendo o concurso em tela a realização de curso 
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de formação "em duas turmas distintas e absolutamente desvinculadas que, conseqüentemente, 

ensejaram nomeações em épocas diversas, reservou-se 5% das vagas existentes em cada turma, 

separadamente" (grifos do original – fl. 214). Assim, segundo afirma, para a segunda turma, em 

relação a qual o impetrante se insurge, foram convocados 44 (quarenta e quatro) candidatos, pelo que 

foram reservadas 3 (três) vagas para os portadores de deficiência, considerando que o cálculo de 5% 

(cinco por cento) gerou uma fração de 2,2 (dois vírgula dois).

Sustenta que o "fato de o Edital nº 14/2002-MA, de 19 de março de 2002, ter colocado a 

vaga do impetrante como sub judice não impede o regular encerramento do certame e a eventual 

nomeação dos candidatos" (fl. 214). Aduz a impossibilidade de se pleitear, em mandado de segurança, 

efeitos retroativos pretéritos, conforme Súmula 271/STF, e que acolher o pedido violaria o princípio da 

igualdade. Ao final, requer a denegação da ordem (fls. 209/215).

O Ministério Público Federal, pelo Subprocurador-Geral ANTÔNIO AUGUSTO 

CÉSAR, opinou, preliminarmente, pela citação do candidato Cláudio Pinto Corrêa (fls. 252/258).

O Ministro JORGE SCARTEZZINI, então Relator, deferiu a cota ministerial e 

determinou a citação do litisconsorte passivo necessário.

Em sua contestação, Cláudio Pinto Corrêa alega inexistir violação a direito líquido e 

certo do impetrante e que, em cada uma das duas turmas, "haveria de ser respeitado o percentual 

destinado aos portadores de deficiência, de 5% do total de cada uma" (fl. 302). Aduz a existência de 

erro na Portaria 20, de 24/01/2002, que decorreu do resultado final do concurso, referente à primeira 

turma, que trouxe o nome do candidato João César Zanella, em vaga destinada a portador de 

deficiência, que optara por Anápolis-GO. Todavia, segue afirmando o contestante, Anápolis-GO não 

está relacionada na 1ª Turma para a vaga da especialidade disputada por esta via, o que é revelado 

pelo Quadro integrante do Edital 1/2001. Adiante sustenta que, desse erro material, "juridicamente 

irrelevante, decorreu a nomeação posterior dos QUATRO DEFICIENTES, acima referidos, entre os 

quais o contestante" (fl. 304). Ao final, pleiteia a denegação da segurança.

O Ministério Público Federal, pelo Subprocurador-Geral PAULO EVALDO COSTA, 

em nova manifestação, opina pela denegação da ordem (fls. 412/420).

É o relatório.
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 8.482 - DF (2002/0075633-8)
 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 
PÚBLICO. PODER JUDICIÁRIO. AFERIÇÃO DE PARÂMETROS DE 
LEGALIDADE. POSSIBILIDADE. CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DO CARGO DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO. 
EDITAL 1/2001. CRITÉRIO REGIONALIZADO. PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO PERCENTUAL DE VAGAS EM 
CADA TURMA DE CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO. 
ART. 37, VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 5º, § 2º, DA LEI 
8.112/90. ART. 37, § 2º, DO DECRETO 3.298/99. ILEGALIDADE. 
AUSÊNCIA. SEGURANÇA DENEGADA.
1. É possível a impetração de mandado de segurança para aferir parâmetros de 
legalidade da Administração na aplicação das normas constitucionais, legais e do 
edital em concurso público. Hipótese em que não se aprecia aspectos relacionados 
à conveniência e oportunidade do ato administrativo. Preliminar de impossibilidade 
jurídica do pedido rejeitada.
2. A Constituição Federal, em seu art. 37, inc. VIII, assegura reserva de 
percentual de vagas aos candidatos portadores de deficiência para provimento de 
cargo ou emprego público. Nos termos do art. 5º, § 2º, Lei 8.112/90, o percentual 
máximo a ser observado é de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no 
certame.
3. No Concurso Público para Provimento de Vagas no Cargo de Fiscal Federal 
Agropecuário, regido pelo Edital 1/2001-MA, de 14/10/2001, foi reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) por especialidade/área aos portadores de 
deficiência e prevista a convocação dos candidatos aprovados na primeira etapa 
em 2 (duas) turmas para participação do Curso de Formação (segunda etapa).
4. Ante a peculiaridade desse certame, realizado de forma regionalizada e com a 
formação de 2 (duas) turmas distintas para a segunda etapa, mostra-se razoável a 
interpretação conferida pela Administração às regras do edital, ao determinar a 
observância do referido percentual em cada turma, separadamente. 
5. Hipótese em que o impetrante, que concorreu às vagas destinadas aos 
não-deficientes, embora tenha participado do Curso de Formação por força de 
liminar concedida nos autos do MS 8.205/DF, deixou de ser nomeado porque 
convocados 3 (três) candidatos portadores de deficiência na segunda turma, 
considerando que o cálculo do percentual gerou a fração de 2,2 (dois vírgula dois) 
e, por força do Decreto 3.298/99, deve ser observado, nesses casos, o número 
inteiro subseqüente.
6. Os portadores de deficiência figuram em lista própria de classificação em 
concurso público. Por conseguinte, não obstante possam atingir média inferior aos 
demais candidatos, e ainda serem convocados e nomeados, essa circunstância não 
demonstra, por si só, preterição. Precedente.
7. Segurança denegada.

VOTO
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MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA (Relator): 

Inicialmente, tenho que a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, argüida pela 

autoridade impetrada em suas informações, além de se confundir com o próprio mérito da impetração, 

não prospera. Na hipótese sob exame, o impetrante busca tão-somente aferição de parâmetros de 

legalidade da Administração relativos à observância dos dispositivos constitucionais, legais e do próprio 

edital do certame, e não aspectos relacionados à oportunidade e conveniência. Assim, não há nenhum 

óbice à apreciação da causa pelo Poder Judiciário.

É oportuno registrar, desde logo, que não verifico o equívoco apontado pelo litisconsorte 

Cláudio Pinto Corrêa, em sua contestação. O candidato João César Zanella foi corretamente 

convocado para compor a primeira turma do Curso de Formação (fl. 182) porque fora classificado em 

1º lugar, nacionalmente, nas vagas destinadas a portadores de deficiência (fl. 178). Desse modo, a 

convocação deu-se corretamente, conforme informou a autoridade impetrada.

Consoante se verifica no breve relatório, a hipótese revela discussão a respeito das 

vagas destinadas a portadores de deficiência em concurso público concebido de forma regionalizada. 

No caso, cuida-se do Concurso Público para Provimento de Vagas no Cargo de Fiscal Federal 

Agropecuário, regido pelo Edital 1/2001-MA, de 14/10/2001, e que compreende duas etapas: 1ª) prova 

objetiva, de caráter eliminatório, e de avaliação de títulos, de caráter unicamente classificatório; 2ª) 

Curso de Formação, de caráter unicamente eliminatório.

O impetrante, André Pölking, e o litisconsorte, Cláudio Pinto Corrêa, concorreram na 

especialidade Engenheiro Agrônomo, área Vigilância Agropecuária, para a qual estavam previstas 54 

(cinqüenta e quatro) vagas, conforme (item 2.1.1.1 – fl. 115).

Por ser regionalizado, o candidato deveria fazer uma única opção de cidade de lotação 

(item 3.2 – fl. 118), em relação à qual concorreriam às vagas. Ambos escolheram a cidade de 

Jaguarão/RS, onde havia 2 (duas) vagas.

O edital do certame ainda previu que as vagas estariam distribuídas em 2 (duas) turmas 

para participação no Curso de Formação (segunda etapa), conforme quadro ali constante (item 3.1 – 

fls. 118/126); e que, para cada especialidade/área haveria reserva de 5% (cinco por cento) aos 

portadores de deficiência, conforme Decreto 3.298/99 (item 4.1 – fl. 127).

Conforme o Quadro de fls. 120/121, foram convocados para primeira turma 10 (dez) 

candidatos), sendo 1 (um) deficiente e, para segunda turma, 44 (quarenta e quatro) candidatos, sendo 3 

(três) portadores de deficiência. Ressalto, nesse ponto, a imprecisão do impetrante, que afirmou 

haverem sido chamados 11 (onze) e 43 (quarenta e três), respectivamente. Essa incorreção, todavia, 
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não modifica o cerne da controvérsia, consoante veremos adiante.

O impetrante sustenta que seriam destinadas aos portadores de deficiência 3 (três) 

vagas, calculando-se o percentual de 5% (cinco por cento) em relação ao total de vagas previstas para 

a especialidade/área em discussão, qual seja, 54 (cinqüenta e quatro), e não 4 (quatro) vagas, conforme 

ocorrido.

De acordo com as informações prestadas pela autoridade impetrada, a convocação de 4 

(quatro) candidatos portadores de deficiência deu-se em razão da observância do percentual de 5% 

(cinco por cento) em cada turma, separadamente, quer dizer, 1 (um) para a primeira turma, para qual 

foram chamados 10 (dez) candidatos, e 3 (três) para a segunda, em que foram convocados 44 

(quarenta e quatro) aprovados na primeira fase. Daí, em resumo, a controvérsia.

Registro, ainda, que a 1ª (primeira) vaga para a cidade de Jaguarão/RS foi preenchida 

por Luis Carlos Brenner, que restou melhor classificado do que o impetrante, ou seja, em 1º (primeiro) 

lugar (fl. 143), e foi convocado, por essa razão, na primeira turma para o Curso de Formação (fl. 179).

A Constituição Federal resguarda o direito de o portador de deficiência  ingressar no 

serviço público, prevendo a reserva de vagas, consoante preconiza o seguinte dispositivo:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:

..................................................................................................................
...........

VIII – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 
pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão.

A Lei 8.112/90, por sua vez, define o percentual máximo a ser observado na hipótese, 

qual seja, 20% (vinte por cento), conforme se verifica abaixo:

Art. 5º. São requisitos básicos para investidura em cargo público:
..................................................................................................................

.................
§ 2º Às pessoas portadores de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 

em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

Por fim, dispõe o Decreto 3.298, de 20/12/1999, que, havendo fração como resultado do 

cálculo para a observância do percentual de vagas destinado aos portadores de deficiência, deve ser 

observado o número inteiro subseqüente. Veja o seguinte dispositivo:
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Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se 
inscrever em concurso público, em igualdade de condições com os demais 
candidatos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que é portador.

..................................................................................................................
.................

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subseqüente.

Em que pesem as razões expostas pelo impetrante, entendo que a autoridade impetrada, 

ao convocar 4 (quatro) candidatos portadores de deficiência, procurou dar efetividade às normas 

constitucional e legal, quer dizer, não atuou com ilegalidade, tendo em vista a preocupação em relação 

ao caráter teleológico da norma. Por conseguinte, não existe direito líquido e certo de o impetrante ser 

amparado no presente mandamus.

Como visto, a peculiaridade do caso em exame reside na circunstância de que o próprio 

edital do certame previa a convocação em 2 (duas) turmas, estipulando expressamente a quantidade de 

candidatos em cada uma delas. Nesse cenário, mostra razoável a interpretação conferida ao edital. A 

convocação de apenas 2 (dois) candidatos portadores de deficiência na segunda turma do Curso de 

Formação, conforme pretende o impetrante, conduziria ao entendimento de que não se estaria 

cumprindo a Constituição Federal, a Lei 8.112/90, o Decreto 3.298/99 e o edital, porquanto seria 

reduzido até o número inteiro imediatamente anterior à fração de 2,2 (dois vírgula dois), considerando o 

total de 44 (quarenta e quatro) candidatos convocados. 

Nesse sentido, apresenta-se o parecer do Ministério Público Federal, lavrado pelo 

Subprocurador-Geral PAULO EVALDO COSTA, segundo o qual "incensurável foi a reserva de 5% 

das vagas existentes em cada turma, separadamente" (fl. 419).

Ademais, na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 

exigências do bem comum, nos termos do art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil.

No tocante ao argumento do impetrante, de que o litisconsorte Cláudio Pinto Corrêa 

atingiu na primeira fase do certame média inferior à sua, é oportuno ressaltar que esse fato decorre do 

critério adotado em concurso publico, segundo o qual os portadores de deficiência figuram em lista 

própria de classificação. Assim, não há como comparar, para efeitos de convocação e nomeação, a 

nota de ambos. Confira, a respeito, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - MÉDICO VETERINÁRIO - 
ÁREA VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA - CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 
DEFICIENTE PARA CURSO DE FORMAÇÃO - INOBSERVÂNCIA DA 
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CLASSIFICAÇÃO DOS APROVADOS NO CERTAME E CONSEQÜENTE 
PRETERIÇÃO DE CANDIDATO COM NOTA FINAL SUPERIOR - 
INOCORRÊNCIA - NORMAS DO EDITAL OBSERVADAS - CUMPRIMENTO À 
GARANTIA CONSTITUCIONAL DA RESERVA DE PERCENTUAL DE CARGO 
PÚBLICO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA REGULADA PELA LEI Nº 
8.112/90 E PELO DECRETO Nº 3.298/99 - INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA DENEGADA.

I - A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso VIII assegura aos portadores 
de deficiência física a reserva de percentual dos cargos e empregos públicos. A 
Administração regula a situação através da Lei nº 8.112/90 e do Decreto nº 3.298/99, 
estabelecendo que serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 
no concurso, bem como que o número de vagas correspondente à reserva destinada 
à pessoa portadora de deficiência deve estar inserta no Edital, respectivamente. 

II - Estatui o brocardo jurídico: "o edital é a lei do concurso". Desta forma, 
estabelece-se um vínculo entre a Administração e os candidatos, igualmente ao 
descrito na Lei de Licitações Públicas, já que o escopo principal do certame é 
propiciar a toda coletividade igualdade de condições no ingresso ao serviço público. 
Pactuam-se, assim, normas preexistentes entre os dois sujeitos da relação editalícia. 
De um lado, a Administração. De outro, os candidatos. Com isso, é defeso a 
qualquer candidato vindicar direito alusivo à quebra das condutas lineares, universais 
e imparciais adotadas no certame.

III - O candidato portador de deficiência física concorre em condições de 

igualdade com os demais não-portadores, na medida das suas desigualdades. Caso 
contrário, a garantia de reserva de vagas nos concursos para provimento de cargos 
públicos aos candidatos deficientes não teria razão de ser.

IV - No caso dos autos, a candidata deficiente participou do processo seletivo 
em efetiva igualdade de condições com todos os demais, na medida em que: foi 
submetida a todas as etapas do certame, estava sujeita ao alcance de pontuação 
mínima nas provas objetivas, bem como à aprovação no Curso de Formação, dentre 
várias outras exigências insertas no Edital. Assim sendo, o item que impõe a 
participação dos portadores de deficiência em igualdade de condições com os demais 
candidatos, não pode ser interpretado de maneira absoluta.

V - O tratamento relativamente diferenciado, ou por outro lado, a "preferência" 
que se dá aos deficientes físicos foi o modo que encontrou o legislador constituinte 
de minorar o déficit de que são acometidos. A convocação da candidata deficiente 
para participar do Curso de Formação, ao invés do impetrante, consiste na 
obediência às normas que regem a situação.

VI - Segurança denegada. (MS 8.411/DF, Rel. Min. GILSON DIPP, Terceira 
Seção, DJ de 21/6/2004, p. 160).

Com efeito, os portadores de deficiência figuram em lista própria de classificação em 

concurso público. Por conseguinte, não obstante possam atingir média inferior aos demais candidatos, e 

ainda serem convocados, essa circunstância não demonstra, por si só, preterição.

Desse modo, tem-se, em resumo, que o impetrante, que concorreu às vagas destinadas 

aos não-deficientes, embora tenha participado do Curso de Formação por força de liminar concedida 

nos autos do MS 8.205/DF, deixou de ser nomeado porque convocados 3 (três) candidatos portadores 

de deficiência, considerando que o cálculo do percentual, na segunda etapa, gerou a fração de 2,2 (dois 

Documento: 568537 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJ: 14/09/2005 Página  9 de 4



 
 

 
vírgula dois) e, por força do Decreto 3.298/99, deve ser observado, nessa hipótese, o número inteiro 

subseqüente.

Ante o exposto, denego a segurança. Custas ex lege. Sem condenação ao pagamento 

de honorários advocatícios, conforme Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça.

É o voto.
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Relator

Exmo. Sr. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GILSON DIPP

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS

Secretária
Bela. VANILDE S. M. TRIGO DE LOUREIRO

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : ANDRÉ PÖLKING
ADVOGADO : MIGUEL ANTÔNIO JUCHEM
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO
LITIS. PAS : CLÁUDIO PINTO CORRÊA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DE AZEREDO LEMOS E OUTRO

ASSUNTO: Administrativo - Concurso Público - Nomeação

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Seção, por unanimidade, denegou a segurança, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator.

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Felix Fischer, Hamilton 
Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa.

 Brasília, 10  de agosto  de 2005

VANILDE S. M. TRIGO DE LOUREIRO
Secretária
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